
 
 

 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO DF 

ZONA ELEITORAL DO EXTERIOR – ZZ 
 

PERÍODO PARA PREENCHIMENTO E ENVIO AO CARTÓRIO DO 
EXTERIOR: 

18 de julho a 18 de agosto de 2022 
 

REQUERIMENTO PARA CADASTRAMENTO DE  
TRANSFERÊNCIA TEMPORÁRIA DE ELEITOR E DE ELEITORA – TTE 

 
Nas eleições gerais, é facultada a transferência temporária de seção eleitoral para votação no 
primeiro turno, no segundo turno ou em ambos, às eleitoras e aos eleitores, com inscrição regular 
no Cadastro de Eleitores e que se encontrem em trânsito no território nacional nas datas indicadas 
para a transferência temporária (2 e/ou 30 de outubro – Resolução TSE n.º 23.669/2021 
 

DADOS DO ELEITOR OU DA ELEITORA 
NOME COMPLETO (NÃO 
PODE ABREVIAR): 

 

NOME DA MÃE COMPLETO:  
NÚMERO DO TÍTULO 
ELEITORAL: 

 

NÚMERO DO CPF (SE 
HOUVER): 

 

DATA DE NASCIMENTO 
(DD/MM/AA): 

 

NÚMERO DO DOCUMENTO 
DE IDENTIDADE 
APRESENTADO AO 
ATENDIMENTO CONSULAR: 

 

E-MAIL PARA RESPOSTA DO 
PEDIDO: 

 

  
DADOS DA SEÇÃO PARA A QUAL DESEJA SOLICITAR O VOTO EM TRÂNSITO 

TURNO(S) EM QUE DESEJA 
VOTAR EM TRÂNSITO NO 
BRASIL (1º TURNO, 2 DE 
OUTUBRO; 2º TURNO, 30 DE 
OUTUBRO – PODE INDICAR 
UM OU OS DOIS): 

 

NOME DA CIDADE 
BRASILEIRA EM QUE DESEJA 
VOTAR (CIDADE E UNIDADE 
DA FEDERAÇÃO, verifique no 
website do TRE 
correspondente ao estado 
brasileiro para conhecer as 
cidades disponíveis): 

https://cad-app-processo-eleitoral.tse.jus.br/processo-eleitoral-
servico-ws/paginas/local-votacao-tte-vt/consultar-locais-tte-
vt.faces?cod_processo_eleitoral=395 
<link para consulta> 

Link para o vídeo 
institucional sobre a 
transferência temporária 
eleitoral: 

https://www.youtube.com/watch?v=55SCPO3Yhqw 



Link para a Resolução TSE n.º 
23.669/2021: 

https://www.tse.jus.br/legislacao/compilada/res/2021/resolucao-
no-23-669-de-14-de-dezembro-de-2021 

DATA DO 
COMPARECIMENTO 
PRESENCIAL E 
CONFIRMAÇÃO DA 
IDENTIDADE: 

 

ASSINATURA DO ELEITOR OU 
DA ELEITORA, ciente de que 
o prazo máximo para 
solicitar a desistência é dia 
18 de agosto, também 
presencialmente, bem como 
de que o deferimento do 
pedido dependerá da 
regularidade da inscrição 
eleitoral e da 
disponibilização, na cidade 
brasileira indicada, da 
faculdade de voto em 
trânsito: 

 

  
IDENTIFICAÇÃO DO ATENDIMENTO CONSULAR 

NOME DA REPARTIÇÃO:  
NOME DO ATENDENTE 
CONSULAR: 

 

ASSINATURA DO ATENDENTE 
CONSULAR (com carimbo 
pessoal ou da Repartição E 
MATRÍCULA): 

 

DATA DE ENVIO DO 
FORMULÁRIO AO CARTÓRIO 
ELEITORAL DO EXTERIOR 
(eleicoes2022.exterior@tre-
df.jus.br): 

 

 

Obs: 
1. Só serão aceitos requerimentos enviados por meio do endereço eletrônico institucional de 
cada Repartição Consular ou Missão Diplomática; 

2. Os pedidos podem ser cancelados (desistência) até o dia 18 de agosto, por meio de 
comparecimento presencial e preenchimento de novo formulário indicando o caso; 

3. Após o dia 18 de agosto, todos os nomes dos eleitores e das eleitoras que pediram a 
transferência temporária para voto no Brasil, fora do seu domicílio eleitoral, deixarão de constar 
nas urnas eletrônicas e nos cadernos de votação nas seções originais para o(s) turno(s) indicado 
neste formulário e 

4. A partir de 30 de agosto estará disponível no site da Justiça Eleitoral a consulta aos locais de 
votação e a seção onde o eleitor estará habilitado para o voto em trânsito, no endereço 
https://www.tse.jus.br/eleitor/titulo-e-local-de-votacao/titulo-e-local-de-votacao. 
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